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J)ir  Secletal ia Adrl inistrat iva da Cântarar
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i t a , i a i r  H u b c r t . I u n g
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ApLr í /AM,  l 5  de  n ra rço  de  2017 .

c' la Câmara Municipal  de ApLrí
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Prezado Senhor ' ,

\ i  c r l l lo  pof  t t - tc ic t  c lcs l r r "  r l  ìc r . ìnr i r rhar  o Tenlo de Refèrência l lz ì l 'a
" , r r t i l . lÇ l ì t ;  i i e  \ 4a tc : r ' i l r i s  l ) c t ' n l r ì ( ' r ì 11 ì \  j ) i i i ' i ì  a t cnc le r  os  se . r ' v i ços  ac l rn in i s t ra t i vos  e
' i ì ;  r i ì i ì ì cn ' r - l r t ' c s  c l l t  L lâ r t ra t ' a r  MLr r r i c i l t i r l  , 1 . '  ;  r 1 Ì i i .

Ob.iet ivo qLle cc-rnstetnte inovação, Íar-se-á necessár ia à aquis ição cle
tl ivci 'sos ecluipatnentos pernlanenteìs cÌLle possibil i tem agil izar os serviços
ar l r l l i r l is t rat ivos,  dentre outros necessár ' ios no clesenvolv i rnento rot i r re i ro c los serviÇos
scì 'a is desta Casa l -egis lat iva.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂunRA MUNtctpAL DE npuÍ
PORTARIA NO 014, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.
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APUÍ, PARA

Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, no uso das atribuições

considerando ainda, os dispositivos do artigo 5l da Lei Federal N" g.666 lg3, d.e 2l dejuúo de 1993, e suas sucessivas alterações,
' Ì

RESOLVE:

ART' 1o' Nomear a Comissão Permanente de Licitação da câmara Municipal deApuí' Estado do Amazonas, paÍa o exercício financeiro de 201 7, com fìnalidade de proceder àabertura e julgamento de processos licitatórios, em todas as modalidades.

ART' 2" A comissão Perrnanente de Licitação será composta pelos seguintes Membros:

F senhor: ITAJAIR HUBERT JUNG, cargo de Assistente Administrativo, narunÇão de Presidente;
D Senhora: NEUZI PEREIRA DE ABREU RocHA, cargo de AuxiliarAdministrativa,(Setor RH) na função de Secretária;
D Senhor: JosE LUCIANO OLIVEIRA MACEDO, cargo de Assessor deGabinete, na função de Membro.
ART' 3" Compete privativamente à Comissão Permanente de Licitação:

A) Autuar, cronologicamente pedidos de abertura de procedimentos Licitatórios;
B) Elaborar os instrumentos convocatórios;
c) Providenciar a publicação dos atos referentes aos certames Licitatórios em tempohábil;

D) Instruir Processos Licitatorios anexando documentos pertinentes;

:Ì i::ï:::"i:1ïuou.:. 
aos interessados quando requisitados na forma da Lei;

Sr.s'

\ ) r\çvsuçI' a'rlr' anallsar eiulgar os documentos e propostas apresentadas, procedenao, fi À,respectivamente' à habilitação ou inabilitação dos licitantes e classifrcaçao ou desclassificaçao das\t' \ .osso-propostas comerciais, quando couber; 
,/ 
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PUBLICADO NO ITIURAL
, De acordo cgm oAril gZ,
Parágrafo ío da LeÍ Organlca

Data 9e retirada: U-Iü,M
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G) Realizar diligências, inerentes ao julgamento no processo licitatório, que se frzercmnecessários;

H) Rever suas decisões, de ofìcio ou mediante provocação de terceiros, informando,quando for o caso à autoridade superior os recursos administrativos interpostos,
I) Conduzir as sessões e os trabalhos realizados,
J) Receber e jurgar os documentos relativos à inscrição cadastral,

L) convocar técnicos especializados para auxiliar em determinados assuntos, nãopodendo neste caso os auxiliares tomar decisões, somente emitir pareceres e;
M) Encaminhar a Secretaria e ao Presidente o Processo devidarnente concÌuído, conformeArr:38, da Lei g666/93; e,

N) Obedecerrigorosamente, as disposições contidas na Lei Federal N. g.666193, de 2l dejunlio de 1993 e suas sucessivas alterações posteriores.

2 0 1 7 .

ART. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

ART' 50. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE.SE E PUBLIQUE-SE.

MLNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 13 DE FEVEREIRO DE

/ )  0p /  l . / 'o /
Vr'/"'' (e'11

u
VER. GILBERT O VIZOLLI

PRESIDENTE DA CÂMARA MLINICIPAL DE APUÍ (AM)
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Apuí (AM), 22 cle Fevereiro de 20I 7.

l ) r r  Sce l c t i r l i a  Ac lu r i n i s t l a t i va  c l a  Cân ta l i t

'  ' .  I  l r  S e  l l i l t l t '

í  ' i l l r t ' r ' l r r  \  i z . r r l l i

.  , ,  , i r ,  ' , .  i ì i t l r r  ) . , l L r r r i c i l t i r l  r \ l t L r i i z \ \ , i

' \ l iSi ,N l 'o:  Acluis ição c ' le Mater ia is Pemrancrì fcs pi Ì ra atcnder a necessidade dos serviços
acl i r r ìn is l"rat ivos e par la lnentares c la Cârnara MLrrr ic ipal  de Apuí.

S c r r i t o r  l ' r ' c s i c l e n t c .

(  r r r t l ì r r r t t c  c s l i t L r c l e e  i r l t )  r ì ( )  c r ( ì n r ) t r  ì r ; : r  t l ' -  ; r l i r ' ì i l l r c l c s  c l a  S e c r c t a r i a  a d r n i n i s t r a t i v a  d a  C â r l a r a
' ,  

i t r . ' . i : i i ; ì  l , i Ì Ì l r  l  c \ c l c í c i o  l ' i n l r r c c i r o . l e  , , i )  i . i .  r e r r l r r r  i n Í ' o l n r a r  c l a  n e c e s s i d a c l c  d c ,  A q u i s i ç ã o  d e
'  :  '  l t , l i t t c t t t es  p l t t ' t t  i t t c r t c l c t ' os  sc , r ' v i ços  i r ( l l ì ì i r ì r s t l r l i r , os  e  pa r ' l an rcn ta res  c l a  Câ tna ra  MLrn i c i pa l  de  Apu í .

L ' ,  t to  cnse. jo sol ic i to  at r tor iz .ação p i r la  in ic iarnìos o procedinrerr to adr l in is t rat ivo tendo corr rcr
obict i i 'o  c l t te  cot ts tante i r tovação,  far-se-á r recesshr ia à ar lLr is ição de d iversos equipanrentos pefr raner ì tes qLrc

l t oss i l r i l i t c r l  ag i l i za r  os  se rv i ços  ac ln r i n i s t ra t i r r os , c l c r r t r c  ou t l os  nccessá r i os  no  deseuvo l v i n re r r t o  ro t i r r c i l o  dos
s r "  "  

i i . r r s  r r c ra i s  c l es ta  Casa  l - eg i s l a t i v l t .

, \  l t t esc t t t c  t t t o taç t ì o  cnc t r r t t l r - se  ; r t , r ' l f  r i i r n r t : n t r ,  r ' c s l l a l c l ac la  a  I - e i  Fede ra l  no  8 .666 .

Ì ' l o  i t g t t i t t i l o  t l e  \ i  oss r r  t l c c i s l ì o  i Ì r l L r r i r , c l .  co rnL rn i co - l he  a  ex i s l ênc ia  de  p rog ramação  e
i l i r l r r r i e  t ì r '  r ' c r : L r r s r ) s  1 ìnance i ros . i i i  l ì r ac los  n ( )  o Ì  Ç i Ì r ì ì cn lo  c l o  exe rc í c i o  c l e  2017 ,  pa ra  f aze r  f ace  as  re le r i das
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' r i r r cv i i ç ì t t ,

de srtbnretet 'à elcvat la consideração de Vossa Excelência o incluso l 'enlo clc
providôncia. j  ust i l Ìcacia, a cl t ral  poderá ser publ icada, na integra, ct Ìso r ' Ì ìet 'ccl ì

M
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fin/ú/
"Gilberto Vizolli

Vereador
Preeidente C.M.A
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1 ) De acordo.

/  )  r \  Scc ' r 'c tarr ia (  ìcr ' ; r l  l  r

i ì i ì ì i r ì i ra rnren to  a  CPL,  para  a tL raç i ìo

i  \  ( l  l ì l  I  l l  ISI fUìçaO para aS

c iìbel ' tLlra do processo

providências e

legal.

i l  i ì l

Gabinete
-t, l r le 1'c'r,crciro clc

da Pres idêrrc ia  da
2 0 t 7 .

Câmara Municipal de Apuí (AM),

Vereaclo r '  { . ,  i  t  i r r : r ' to Vizol l i

I ) t ' cs ic lc r t tc  c la  Câr ì1 r ì r ' ; ì  \ ' ïu r i r ; ipa l  c le  Apuí  (AM)
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' r ' '  i i i i ì r . r .  S c n Ì t o r '
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i{ cstc.
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Aprr í /AM, 06 de rnarço de 2017 .

CAMARA MUNICIPAL DE APUí.AII
Prorocola,Jo EM: AIeínÃW
as:JC IQC

Senhor  Assessor ' .

l : l t cami r rho  para  an i i l i sc  . jL r r ' í c l i ca  e  emissão de  Parecer ,  quanto  à
: ' r : r l idadc  c la  ncccss idac le  de  AqLr is iç io  c ' l c :  N4ater ia is  Permanentes  para  a tender  os
: ìcr ' \ ' iços adrr t in istr i i t ivos e parr lan.rcr-r t t r rcs r la Cânrara Mr-rr-r ic ipal  de Apr-r í .

Ob. jct ivo cìLrc cronstant l '  i i i l ' .1 iq;11o, í Ìu ' -se-á necessár ' ia à aquis ição cle
' . ) ì ' : ìo r j  cc l t t i l tan te t r tos  pcr i l r ì r l c r ì [ cs  { l Ì ì c  poss ib i l i t cm ag i l i zar  os  serv iços
, r rn ìs i la t i vos .  c ien l re  o r r t ros  necessát ' ì ( ì s  l ìo  i l cscnvo lv i r len to  ro t ìne i ro  dos  serv iços
, r  r  .  i l c : - i r r  í . ' i r s l  L c q i s l a r t i v a .

Scrrc lo o qLte t inha para o nronlc l l to,  erguardo atendirnento.

r \  tenciosar ' Ì lente, l//"
l , rrrru'ru Vizott i
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂmnRA MUNtctpAL oe npuí
Assessoria Jurídica

PAREcER uunÍotco N: oos/2017.
ASSUNTO: ANÁLISE TERMO DE NErCNÊNCIR PARA NQUISIçÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES.

INTERESSADO: SECRETANÍI ON CÂUANN MUNICIPAL DE EPUÍNU.

I - RELATORIO

Por solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM,
chegam a esta Assessoria Jurídica o Termo de Referência, visando à aquisição de

materiais permanentes, cujas características encontram-se descritas no Termo de
Referência, para atender as necessidades dos serviços administrffif$fofoder

Legislativo Municipal. 
"9 

"e,

F Processo v

rf - FUNDAMENTAçÃ. Frf;ffiXg-
O presente termo de referência fora acompanhado por e-sta assessoria

jurídica, que analisou detidamente os requisitos para a elaboração de processo

licitatório, não encontrando qualquer empecilho para o seu não prosseguimento.

Houve a apresentação regular do objetos, especificaçÕes, valores máximos,
justificativa de aquisição, condições de participação, local e prazo de entrega, bem

como exigência de garantia.

De outro norte, fora indicado a disponibilidade financeira e orçamentária,

mostrando-se assim, em total conformidade aos ditames legais.

ilt - coNcLusÃo

É o essencial, passo a opinar.

Analisando detidamente o termo

exigências foram cumpridas.

ffi
ffi*
w

" tuilrclpto Df i
I\FT..|T
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cÂunRA MUNtctpAL oe npuí
Assessoria Jurídica

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, opínamos favoravelmente pelo prosseguimento do procedimento licitatório
até o fim do certame para parecer final.

E o parecer.

Apuí/AM, 06 de março de 2017.

''Ì- i
th;1'f1tr1,'1 ( 

"/a'td
l l l  v

Dr. Everton Carlos Lise

oAB/AM 10411

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Apuí

Portaria n".01612017

srtrw*' uut{tclPlo BE -
#\FT..lT

,^NtunÍctêet
ì

O ProcesSO V

Eiì;tqnJí?
ì\'çu*r#zt-"-- -rffir



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂunRA MUNtctPAL DE npuí ilUÍllElPlO DG z

I IPT'I

TERMO DE REFERENCIA
.g,\ltu4 

ioro-
_(ÌÌ' I,
S' t.r'oCeSSO
q N@J,{&tí9

IDENTTFTcaçÃo: aqulsrçÃo DE MATERTATs nERMANENTES

r. - DA APRESENT,I çÃo
1.1 O presente Termo de Referência tem como objetivo apresentar a necessidade da aquisição de
materiais permanentes de todas as naturezas de serviços administrativos relacionados ao
desenvolvimento dos trabalhos dos Parlamentares que são demandados na Câmara Municipal de Apuí.

1.2 Como resultado, a Administração da Cãmara Municipal espera que os setores possam entender o
projeto e, que venham a subsidiar o fechamento de um Termo de Referência capaz de contemplar com
exatidão aos serviços e setores em carência de equipamentos.

2 _ DO OBJETO
2.1 O objeto do presente Termo de Referênciaé a aquisição de materiais perïnanentes, conforme as
características mínimas descritas a seguir nas especificações deste Termo de Referência.

2,2 Poderão ser aceitos os materiais permanentes com características superiores ao exigidos, desde
que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações.

3 - DA JUSTIFICATIVA
3.1 Com a constante inovação e a implementação de dois novos gabinetes, far-se-á necessário à
aquisição de diversos equipamentos permanentes que possibilitem garantir melhorias de mobilias desta
Casa Legislativa e consequentemente o melhor atendimento as pessoas que buscam qualquer tipo de
serviço junto ao gabinete parlamentar.

4 _ DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do processo licitatório ou administrativo as pessoas jurídicas do ramo
pertinente ao objeto deste Termo de Referência que atenderem a todas as exigências constantes deste
Termo, sendo vedada a participação de consórcios.

4.2 Não poderão participar os interessados que se encontrarem em Recuperação Judicial, falência
decretada, concurso de credores, dissolução, liquidação bem como empresas estrangeiras que não
funcionam regularmente no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para liõitar o\
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e/ou contratN\
com a Administração Pública em geral. \ b

/r' \Nl -.,
í/ <-z-<-Lz^.'u*o-,- { il página I de 4 À--eQ'
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cÂunRA MUNtctPAL oe npuí

4.3 A participação no Certame implica a aceitação de todas as
Instrumento, inclusive habilitação juridica, fiscal e econômica.

s - DA ESPECTFTCAÇÃO DOS OBJETOS E DO VALOR MÁXrMO
5.1 Especificações dos produtos.

\slunic/b.'9t
co n d i çõ e;pe 

i"}l:S$S 
s - 

:U

1 * , 1 f f i - =
g- PÍocg?:

êYÌ- --

' tulrtclno oc -
APT' I

tTEM ESPECIFICAÇÕES QUANT.
VALOR
UNITÁ-
RIO R$

VALOR
TOTAL

R$
0 t Arquivo para escritório em aço com 04 savetas 02 675,50 1.325.00
02 Computador tipo notebook, HD LED de 14,

configuração mínima: HD de lTb, 08Gb de Memória
Ram DDR4 expansível, processador Core i5 com
velocidade de 3.2 ou superior cache de 3 Mb, minimo
2 entradas USB 2.0 e duas entradas USB 3.0, entrada
de cartão de memória slot micro, mini leitor e gravador
de CD/DVDs. câmera Web CAM HD/HDR com
resolução de 1280x720, mouse touchpad com função
multitoque sistema operacional Windows 10 ou
superior, sistema de proteção antivirus.

02 3.915,95 7.831,90

03 Computador tipo notebook, Led de 14' com
configuração minima: HD de 500Gb, 04Gb de
memoria RAM, placa mãe de 3.2. MGTz de
velocidade, processador com velocidade de 3.2 ou
superior, minimo 02 entrada USB, entrada de cartão de
memória, slot micro, mini leitor e gravador de DVDs,
câmera Web CAM de 2.0 megapixel, touchpad com
funçao multitoque, sistema operacional Windows 7 ou
superior, sistema de proteção antivirus.

02 2.509,70 5.019,40

04 Condicionador de ar, tipo Split de 9000 Btus 02 1.476.252.952.50
05 Mesa para escritório em aço, com gaveteiro de 02

gavetas, l,l7x72cm.
02 780,00 1.560,00

06 Bebedouro eletrônico de agua natural e gelada, tipo
coluna com gabinete em plástico para alto impacto,
conexões hidráulicas internas e materiais atóxicas e
torneira em plástico ABS.

02 839,95 1.679,90

07 Mesa padrão em madeira maciça medindo
0,75x0,70x0.60cm

l 3 239,00 3.107,00

TOTAL 23.475,70

Lt <zLt-+--+t.?2a -

Atdilado Pelo Cottttde lnterno
/'l

^ ' /  /  
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5,2 O valor máximo a ser desembolsado pela execução deste Termo é de R$ 23.475,70 (vinte e três mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).

6 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
6.1 O prazo para entrega dos materiais permanentes, objetos deste Termo de Referências será de no
máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura da ordem de serviço e recebimento da
comunicação expressa contendo a autoização de fornecimento.

6.2 O local de entrega dos objetos do presente Termo de Referênciaé na Secretaria Geral localizadana
Sede da Câmara Municipal de Apuí, situada à Avenida Treze de Novembro, No 305, Centro (praça dos
Três Poderes), CEP. 69.265-000, Apuí, Amazonas com prévia ciência do Presidente da Cãmara
Municipal de Apuí ou do responsavel pelo recebimento dos bens.

7 _DO PRAZO DE GARANTIA
7.1 Os equipamentos de informática e os demais deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação,
conforme descrito no manual do fabricante e garantialegalprevista no código de defesa do consumidor.

8 - DO PROCESSO DE PAGAMENTO
8.1 O pagamento será processado mediante a entrega da nota fiscal/fatura que deverá ser apresentada
pela fornecedora ao responsável pelo Setor Financeiro da CãmaraMunicipal, após a entrega e ciência de
recebimento dos bens.

8.2 A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo
responsável mediante Termo de Recebimento dos bens.

8.3 O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados em parcela com 0l (uma)
entrada, 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias correspondente a quantidade e valor dos bens entregues, nos
seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa:

8.4 Despesa maior que R$ 8.000,00 (oito mil):
a) ptazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da Nota Fiscal; e,
b) ptazo para pagamento: até o 5o dia útil contado do atesto na Nota Fiscal/Fatura pelo responsável pelo
recebimento do bem.

8.5 O pagamento será dividido em 03 parcelas correspondente a quantidade e valor dos bens entregues e
se efetivará em nome da fornecedora, atraves de cheque nominal creditado na conra corrente por elq
indicada ou por meio de ordem ou transferência bancáriaparafins de pagamento e liquidação da fatura$
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9 - DA DTSroNIBTLTDADE FTNANcETRA E oRÇAMENTÁnra
9.1 As despesas decorrentes do presente certame, ocorrerão à custa da dotação orçamentária própria
Órgão 0100 - Poder Legislativo, Unidade Orçamentária 0l0l- CãmaraMunicipal de Apuí, consignado
no Orçamento Geral do Municipio, e suplementadase necessário conforme especificado:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA
44905200 Equipamento e material de permanente

Projeto Atividade: 0 I 03 100012002 Manutenção e Funcionamento da CMA.

10 - DAS DISPOSTÇÕES rrNa,rs

10.1 Este termo de referência esta em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e
ao considerat ainda o interesse e conveniência da Cãmara Municipal de Apuí apresentam as
especificações dos objetos pretendidos, com os subsídios necessários para a execução do referido
certame.

Secretaria de Administração Geral da câmara Municipal de Apuí, 06 de març" o. p+UEYotJil"OBh.o

Secretária Geral da Administração da CãmaraMunicipal

O presente projeto de referência foi
aprovado pela Assessoria Juridica na
forma do Artigo 38, parágrafo único, da
Lei no. 8.666/93.

em: Ah tOj t , ' t4

I l/

10tM{I/\ ( \c, ü
Assessoria Jurídica

Gllberto Vizolli
Vereador

presi dente C. M.APâgina 4 de 4
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Aprovo as Especificações constantes, do
projeto de referência, na forma da Lei no.8666'V/,-/4/'
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Comissão Permanente de Licitação

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois*fiil e dezessete (1610312017), às
nove horas (09h) na sala das Comissões da Câmara Municipal, reuniram-se os
Servidores nomeados através da Portaria no 014 de 1 3 de fevereiro de 2017 (1310212017),
baixada pelo Presidente da Câmara Municipal de Apuí, que institui a Comissão
Permanente de Licitação para o exercício de dois mil e dezessete (2017) e nomeia seus
membros, na seguinte ordem. servidor ltajair Huberti Jung, Presidente; Servidora, Neuzi
Pereira de Abreu, Secretaria; e o servidor José Luciano de Oliveira Macedo - Membro.
Para fins de recebimento de pedidos de abertura de procedimentos administrativos que
apos lido, discutido e deliberado os seguintes pedidos: Memorando No 01012017 -
SEC/ADM., datado de 22 de fevereiro de 2017, da Secretaria Administrativa da Câmara
Municipal de Apuí, anexo parecer jurídico no 00412017 e o projeto básico com despacho
da Presidência da Casa autorizando a abertura do procedimento administrativo para
contratação de fornecedores de materiais de consumo, para atender as necessidades
deste Poder Legislativo no exercício de 2017, observado também que há disponibilidade
Orçamentária e Financeira na qual o projeto básico contempla a rubrica 33.90.30.00,
Material de Consumo, projeto/atividade 010310001.2001, Manutenção e Funcionamento
da Câmara Municipal. Prosseguindo foi avaliado os pedido, bem como os objetos e as
especificações e quantidade de materiais a serem adquiridos conforme estimativa
constante no Projeto Básico da Administração da Câmara. Com base nas informações do
projeto básico, a Comissão Permanente de Licitação decidiu pela elaboração da minuta
de Edital n" 003/2017 tendo como objeto a contratação de fornecedores de materiais de
consumo, ficou definido a publicação resumo do Edital no 00312017 para o dia
2310312017, e também a publicação em resumo, nos quadros de avisos dos seguintes
órgãos: Mural de Aviso da Prefeitura Municipal de Apuí, Mural de Aviso do Fórum da
Comarca de Apuí, Mural de Aviso da Câmara Municipal de Apuí, além da publicação do
extrato no Diário Eletrônico dos Municípios do Amazonas - A/AM, com a finalidade de dar
ampla divulgação ao ato convocatório. Após a apreciação jurídica, foi decidido pela
emissão dos respectivos convites, com cadastro de fornecedores no ramo de
comercialização, ficando definida a data de abertura dos envelopes de habilitação e -.1
proposta de preço para o dia (03/0412017), às 10h, na sala das Comissões da Câmara ;
Municipal.  Memorando No 01112017 - SEC/ADM., datado de 15 de março de 2017, d\ : : : ,  , ï
Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apuí, anexos, parecer jurídico \Ni -;
0512017 e projeto básico com despacho da Presidência da Casa autorizando a abertura\t ji

\\t* -l-Ì"- 
fìl- !.-:ido procedimento administrativo para aquisição de materiais permanentes para atender as "Ï
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necessidades deste Poder Legislativo no exercício de 2017, observado também que há
disponíbilidade Orçamentária e Financeira na qual o Termo de Referência contempla a
rubrica 44905200, Equipamento e material permanente, projeto/atividade
0103100012001, Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal, este com os
requisitos básicos subsidíários pa"a abertura do procedimento licitatório, com a
elaboração da Minuta de Edital n'00212017 na modalidade Convite, dotipo menorpreço
por item, o qual foi encaminhado ao setor competente para apreciação jurídica sobre a
formalidade legal do ato convocatório e se atende às normas e limites legais da Lei
Federal No 8.666/93 e suas alteraçÕes e posteriormente ao Setor de Controle Interno para
análise da admissibilidade orçamentária e legalidade. Quanto à publicação do resumo do
Edital no 00212017 , foi definido o inicio para o dia 2210312017 , e também a publicação em
resumo, nos quadros de avisos dos seguintes órgãos: Mural de Aviso da Prefeitura
Municipal de Apuí, Mural de Aviso do Forum da Comarca de Apuí, Mural de Aviso da
Câmara Municipal de Apuí, além da publicação do extrato no Diário Eletrônico dos
Municípios do Amazonas - AAM, com a finalidade de dar ampla divulgação ao ato
convocatório. Após a apreciação jurídica, foi decidido pela emissão dos respectivos
convites, com cadastro de fornecedores no ramo de comercialização, ficando definida a
data de abertura dos envelopes de habilitação e proposta de preço para o dia
(31/0312017), às 09h, na sala das Comissões da Câmara Municipal. Nada mais a ser
tratado, e para constar eu Neuzi Pereira de Abreu Rocha na qualidade de Secretária,
lavrei a presente ata que após lida será assinada pelos de direito. Município de Apuí,

Comissão Permanente de Licitação "ËËH{.ÏÍ

Serv. ltajair
Presidente

Estado do Amazonas, aos dezesseis dias do mês de -1$rço do ano de dois mil e
dezessete. (1610312017). .Y.dy

"s_ë
rV.tw ( À. \*-J'=t,

Serva. trteúzi P&eira de Abreu Rocha
Secretária da CPL

W 6*"a,nrp d,t 0ü "a'rA r{l*.,in
Serv. José Luciano de Oliveira Macedo

Membro da CPL
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Ofício No 004/2017 - CPL.

Ao llmo. Senhor
Dr. Everton Garlos Lise
Assessor Jurídico da Câmara Municipal
Nesta

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂunRA MUNIcIPAL DE APUÍ
Gomissão Permanente de Licitação

Apuí/AM., 17 de março de2017.

-unnunr%
Sro."rro çD--

ü { Ë È- ì s
Assunto: Análise e emissão de Parecer JurÍdico sobre a legalidade do
conteúdo da Minuta Edital No 002/2017 - CPL, Carta Convite No 001/2017.

Senhor Assessor,

Encaminho para análise jurídica e emissão de parecer, conteúdo

da Minuta Edital No 002/2017 - CPL, Carta Convite No 001 12017, que tem como

objeto a aquisição de materiais permanentes conforme descrição constante da

planilha do edital em anexo, que visa a suprir a necessidade do poder

Serv. Itaja

Legislativo no decorrer do ano de201t^*tu *Ur%

Atenciosamente, ffi'so 
E<_*

Presidente da Comissão o - C M A
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Ofício No 008/2017 - CPL.
Apuí/AM ., 21 de março de 2017.

A llma. Senhora
Maria Helena Peixoto da Silva
Coordenadora do Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal
Nesta

Assunto: Análise sobre a legalidade admissibil idade orçamentaria e legalidade
do conteúdo da Minuta Edital No 002/2017 - CPL, Carta Convite No OO1/2017.

Senhora Coordenadora,

Encaminho para análise jurídica e emissão de parecer, conteúdo
da Minuta Edital No 002/2017 - CPL, Carta Convite No 001/2017, que tem como

objeto a aquisição de materiais permanentes conforme descrição constante da
planilha do edital em anexo, que visa a suprir a necessidade do poder

Legislativo no decorrer do ano de 2017.

CÂmnRA MUNIcIPAL DE APUí
Gomissão Permanente de Licitação

Atenciosamente,

^,, ,-./r"- t/z) Pz"n

't"'t /o3/zorT
, a

a-'.-t- O{'ku'*t'7--^

Mana l{elma Peixoto da Sil.va
CoodenadoÍa de Contole Intemo

Pnrtana no 020,2013

Serv. ltaj
Presidente da Comissão

ng
de Licitação - CMA

ã\l\'n %
ê'" Pro.ur*o ?
o ,â

X N,"*r{/he-ë

' tuÍ{lclFlo [Ë s
, \PUI

,r,'hrys



ESTADO DO AMAZONAS
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cÂmnRA MUNtctpAL DE apuí
Assessoria Jurídica

ASsESSonn.luníolcA Do PoDER LEcrsLATtvo MUNtctpAL DE npuínntt.
PAREcER .luníotco N: oo7t2o1l.
PROCESSO No: 0O2t2O1t.
ASSUNTO: ANÁLISE EDITAL NO OO2I2O17
PERMANENTES.
INTERESSADO: COIVIISSÃO PERMANENTE DE LICIT

I- RELATORIO

Por solicitação do presidente da comissão de permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Apuí/AM, fora encaminhado a esta Assessoria Jurídica o
Edital do procedimento licitatório na modalidade Carta Convite n 00112017, que tem por
objetivo a aquisição de materiais permanentes, que visam suprir as necessidades do poder
Legislativo.

il _ FUNDAMENTAçÃO

o presente edital fora acompanhado por esta assessoria
jurídica, que analisou detidamente os requisitos para a sua formulação, não encontrando
qualquer empecilho para o seu não prosseguimento.

Houve a apresentação regurar do objeto, condições de
participação, exigência de habilitação jurídica e regularidade físcal, e todas as demais
exigências que espera-se de um edital bem elaborado.

Fora estaberecido especificações gerais dos objetos, com
características mínimas a serem observadas pelos participantes da lícitação.

De outro norte, fora indicado a disponibilidade financeira e
orçamentária, mostrando-se assim, em total conformidade aos ditames legais.

t

W

^ \Nun/,c/^
Jo 
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É o essencial, passo a opinar. *rN
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exigências foram cumpridas.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos regais
que regem a matéria, opinamos favoravelmente pelo prosseguímento do procedimento
licitatório até o fim do certame para parecer final.

E o parecer.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MuNtctpnl oe npuí

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNODA CMA

PARECER UCI NO OO2I2O17
INTERESSADO: CÂVINNN MUNICIPAT Or NPUíIRVI
REFERENTE: EDTTAL No OO212O1T

PROCESSO No 002t2017
MODALIDADE: Carta Convite No OO1/2017
OBJETO: Aquisição de Materiais permanentes

TIPO: Menor Preço por ltem

P A R E C E R

Inicialmente, deu-se a abertura regular do processo, uma vez que consta a autorização
do Chefe do Poder Legislativo e do responsável pela área requisitante, com a definição clara
do objeto a ser adquirido e a sua destinação devidamente fundamentada, com as
especificações de quantidade, as condições de participação, o prazo de validade, critérios de
julgamento, unidade e espécie conforme observa-se no documentação acostada como
Memorandos da Secretaria Administrativa, Anexos, Parecer Jurídico, Termo de Referência
com Despacho da Presidência autorizando a abertura do procedimento, o qual encontra
fundamento na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Lei
Complementar no 12312006, Lei Municipal no 23512011, uma vez que foi descrito de forma
clara, e precisa, sem especificações excessivas, irretevantes e/ou desnecessárias.

É de suma importância ressaltar que o objeto a ser licitado, "Materiais permanentes,,,
visa atender a demanda da Câmara Municipal de Apuí/AM, observando a existência de
disponibilidade orçamentária e financeira inserida no Plano Plurianual 201712020, rubrica
4.4.90.52.00, Equipamentos e Material Permanente, projeto/Atividade

cAtüARAI'ltua$tP'N-Wffi'Protocolado EM

cÂvnna MUNICIPAL lp apuÍ - Av. Treze de Novembro - Praça dos Três poderes, n" 305 - Bairro centro
69'265-000 - Apuí/AM - TEL': (97) 3389-1022 - CNPJ lq.szt.SesiO00t-25 - e-mail: cm-apui@bol.com.br pâg. I de 2
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COORDENADORIA DE GONTROLE INTERNO DA CMA

Mais a mais, observa-se que a comissão responsávet pelo processo Lícitatório foi
devidamente constituída, com a expedição da Portaria no 014de 13 de fevereiro de 2017,
que "dispõe sobre a constituição e nomeação da comissão permanente de Licitação da
câmara Municipal de Apuí, para o Exercício de 2017,,, composta em sua maioria por
servidores efetivos, atendendo ao disposto na Lei no g.666, de21de junho de 1gg3 e suas
posteriores alterações, Lei complementar no 12312006,Lei Municipal no 23512011.

Ainda em preliminar, torna-se necessário referirmos que esta Unidade está se
manifestando no sentido de, à vista das circunstâncias próprias de cada processo licitatório e
na avaliação prévia das implicações legais a que está submetida esta Câmara, dar a
Assessoria pertinente, a título de orientação e assessoramento, ressaltando-se que, no caso
de haver irregularidades, as mesmas serão inexoravelmente apontadas em Auditoria própria.

Atende o exposto, tendo assim um parecer favorável pelo prosseguimento do certame.

É o parecer.

unidade de controre Interno da câmara Municipar de Apuí.

Apuí/AM, 21 de março de2017.

< " @ ,
Mana Helma Peuoto da Súr3
Coordqndora de &,nrole Interno

Portaria n'020/2013.
MARIA HELENA PEIXOTO DA SILVA
Goordenadora de Controle Interno

Portaria no 02012013^.*oltun 
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EDfTAL No 002/2017

Comissão Permanente de Licitação
Processo Número: 00212012
Modalidade: CARTA CONVTTE No OO1/20íz
objeto: aoutslçÃo DE MATER|A|S PERMANENTES
Tipo: MENOR PREçO, pOR |TEM
Data de Abertura do Processo: 22109t2017
Data de Abertura da habilitação e Propostas:31103t20í7, às 9h (nove horas)
Local: Sede de Câmara Municipal de Apuí/AM
Órgão Requisitante: Câmara Municipal de Apuí/AM ,r\$un ioro^

, ò - ^  , 9 7
F Processo 

-p,

Cí N"&TIJSKí ç)
O rftn;al S

A câmara Municipal de Apuí/AM, com sede à Avenida Treze de bro, Praça dos Três
Poderes, no 305, bairro centro, inscrita nos CNPJ sob o no 34.52g.g69/0001-25, nesta cídade,
através da Comissão Permanente de Licitação constituída por meio da Portaria no 014, de 13 de
fevereiro de 2017, e em conformidade com o disposto na Lei no 8.666, de21de junho de 1gg3 e
suas posteriores alteraçÕes, Lei Complementar n" 12312006, Lei Complementar no 1,47t2014, e Lei
Municipal no 23512011, TORNA PUBLICO para conhecimento dos interessados, que fará realizar
LlclTAçÃo PÚBLICA, sob a modalidade GARTA CONV|TE, do tipo MENoR pREço poR |TEM,
objetivando a aquisição de MATERIAIS PERMANENTES conforme descrição constante da
planilha, que são destinados a atender às necessidades da Câmara Municipal de Apuí/AM.

','1 - O Aviso da presente Licitação e as possíveis retificações do Edital, por iniciativa oficial ou
provocada por eventuaìs impugnações obrigarão a todos os licitantes, devem ser publicada por
este órgão e comunicada aos participantes via ofício e com a devida ciência.

1) DO PREÂMBULO:

1-2 - A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada
interesse público, ou anulada de acordo com os artigos 4g e 10g, da
que couber.

ou revogada por razões
Lei Federal n.o 8.666/93.
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2) DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente Licitação é a CONTRATAçÃO de fornecedor de MATER|AIS
PERMANENTES, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de Apuí/AM,
mediante as especificaçÕes e condições estabelecidas neste Edital.

2.2 - o produto objeto desta Licitação deverá atender as exigências deste Edital, com as
especificaçÕes dos materiais e quantidades:

ITEM ESPECTFTCAçOES QUANT.
VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL

n$

, ò ,

v
/ É

L

$*

0 1 Arquivo para escritório em aço com 04 gavetas 02
02 Computador tipo Notebook, HD LED de M,

configuração mínima: HD de 1Tb, 08Gb de Memória
RAM DDR4 expansível, processador Core iS ou
equivalente, com velocidade de 3.2 ou superior
cache de 3 MB, mínimo 2 entradas USB 2.0 e duas
entradas USB 3.0, entrada de Cartão de Memória
slot micro, mini leitor e gravador de CD/DVDs,
Câmera Web CAM HD/HDR com resolução de
1280x720, mouse touchpad com função multitoque
sistema operacional Windows 10 ou superior,
sistema de proteção antivírus.

02

03 Computador tipo Notebook, Led de 14" com
configuração mínima: HD de S00Gb, 04Gb de
memória RAM, placa mãe de 3.2. MGTz de
velocidade, processador com velocidade de 3.2 ou
superior, mínimo 02 entradas USB, entrada de
cartão de memória, slot micro, mini leitor e gravador
de DVDs, câmera Web CAM de 2.0 megapixel,
touchpad com função multitoque, sistema
operacional Windows 7 ou superior, sistema de
proteção antivírus.

02

íl
E
G
r

6unici
r à '  ,

w
04 Condicionador de Ar, tipo Split de 9000 Btus 02
05 Mesa para Escritorio em aço, com gaveteiro de 02

gavetas,  1,17x72cm.
02

06 Bebedouro eletrônico de água natural e gelada, tipo
coluna com gabinete em plástico para alto impacto,
conexões hidráulicas internas e materiais atóxicas e
torneira em plástico ABS

02

07 Mesa padrão em madeira maciça medindo
0,75x0,70x0,60cm

1 3

TOTAL
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3) DA HABtLtTAçÃo .luntDtcA E FtscAL

3'1 - Para participar da presente CARTA coNVlTE, a empresa interessada deverá apresentar nasede da Licitante copia atualizada do (a):
a) Inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (cNPJ/MF);
b) Inscrição Estadual;
c) Ato Constitutivo, Contrato Social, Estatuto Social em vigor, ou comprovante da regular
constituição da empresa, devidamente registrado.
d) certidão conjunta Negativa de Débito cND com o INSS (Lei n.o g.212,de 25 de Julho de 19g1)
e tributos administrados pela Receita Federal;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme determinada Lei N. 12.44012011;
f) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantía por Tempo de Serviço FGTS (Lei n.o
8.036, de 11 de Maio de 1990);
g) certidoes Negativas de Debito com Estadual e Municipal;
h) Indicação do nome e CPF da pessoa responsável pela assinatura do Contrato;
i) comprovante de que já realizou serviços da mesma natureza;
j) Declaração de que cumpre o disposto no Artigo 7o, Inciso xxxll l , da constituição Federal; e,
l) Declaração de que os documentos apresentados são legítimos e verdadeiros.

3'2 - Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em cópias autenticadas ou
cópias simples.

3'3 - Se o licitante optar por cópias simples deverá apresentar, também, no momento da abertura
dos envelopes, os respectivos originais dos documentos para serem confrontados com as cópias
simples, as quais serão autenticadas por membro da comissão Permanente de Licitação. Após
esta conferência e autenticação, os originais serão devolvidos ao licitante.

3'4 - A falta de quaisquer dos documentos acima, ou a falta de apresentação dos documentos
exigidos por este Edital, ou ainda com o prczo vencido, implicará na inabilitação do ticitante,
impedindo-o de participar da presente Licitação.

3'5 - A presente CARTA CONVITE poderá ser estendida aos demais interessados que tomarem
conhecimento dos termos do presente EDITAL e comparecerem com antecedência mínima de Z4h
(vinte e quatro horas) da abertura dos envelopes para se cadastrarem e retirarem o Edital.

4l DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DocUMENTAçÃo DE HABtLtTAçÃo E DAs
PROPOSTAS s4.1 - A Documentação de HABILIT e as PROPOSTAS deverão ser entregues em enve €fechados: (Envelope 

[JJ;ffiffifnvetope 
n.o 02 - pRopoÌtot, contendo 
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cÂulnn MUNtctpAl oe Rpuínut
colrrssÃo nERMANENTE oe lrcrrnçÃo
ENVELoeE N.o 01 - DocuMENTos DE HABtLlraçÃo
ENVELOPE N.o 02 - pRoposTA DE PREçOS
PROCESSO LtCtrAToRtO No 002/2017 - CARTA CONVTTE N.o oo1/20í7
(NOME DO PROPONENTE)
(ENDEREçO E CNPJ)
ABERTURA Dos ENVELOPES: DtA g1to3t2o17, às 9h (nove horas)

4.2 - Na proposta deverão ser facilmente identificáveis o nome e o
CNPJ da empresa e o nome do representante legal.

endereço do proponente, o

4'3 - A proposta deverá ser apresentada em papel t imbrado da empresa, ou com carimbo do
CNPJ' conforme modelo constante do Anexo ll, sem emendas, rasuras, entrelinhas e ressalvas,
devidamente datada, assinada e rubricada em todas as suas páginas e anexos, de fácil leitura e
compreensão, sob pena de desclassificação e contendo ainda, obrigatoriamente:
a) Razão social, endereço atualizado, incluindo telefone e fax;
b) Número e Modalidade da Licítação;
c) Especificações detalhadas e claras dos produtos a serem, por ela, fornecidos;
d) Prazo de validade da proposta para firmar a segunda parte do contrato não inferior a 60
(sessenta) dias, a contar da data da abertura das propostas da presente Licitação, obrigando o
proponente a manter o seu preço, inclusive com os descontos apresentados por todo o período de
vigência do Contrato e seus Termos Aditivos;
e) Apresentação da proposta em 01 (uma) via dati lografada ou digitada; e,
f) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade mínima das propostas, o qual será
contado a partir da data da abertura das propostas. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento.

5) DO CREDENCTAMENTO

5.1 - Para manifestação nas reuniÕes, assinaturas em atas e demais documentos, a empresa
participante deverá se fazer, representar por pessoa devidamente credenciada através de
documento hábil, conforme modelo do Anexo l, com carimbo padronizado da empresa, assinado
por um representante legalmente identificado como tal e acompanhado de cópia de documento do
credenciado.

5.2 - Será permitida a participação de empresas que tenham enviado as documentações
habílitação e propostas, dentro do prazo, mesmo que não tenha credenciado representante.

5.3 - O documento do credenciamento deverá conferir ao credenciado amplo poder, inclusive
renúncia do direito de recorrer.

" tçuucl*o nn -
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6.8 - Havendo renúncia expressqqlg\
Comissão permanente de Licita$ tB

os eventuais interpostos,

Comissão Permanente de Licitação
5'4 - O documento de credenciamento será retido pela Comissão Permanente de Licitação ejuntado ao Processo Licitatório.

5.5 - Do procedimento de credenciamento:
a) Iniciada a sessão antes da abertura dos envelopes de documentos, a Comissão permanente de
Licitação procederá ao credenciamento dos representantes dos licitantes;
b) Será indeferido o credenciamento sempre que não for apresentado os documentos necessários
à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do Íicitante;
c) As pessoas interessadas não credenciadas poderão acompanhar as sessões de abertura dos
envelopes, desde que cheguem no horário previsto e não interfiram de modo a perturbar ou
impedir a realização dos trabalhos; e,
d) Os representantes das empresas participantes que adentrarem a reunião após o seu início, e
antes da abertura dos envelopes, poderão, ainda assim, ser credenciados para acompanhá-la,
desde que devídamente munidos dos documentos exigidos.

6) DA ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 - LOCAL: Salas da Comíssão de Licitação, prédio da Câmara Municipal de Apuí, sito à
Avenida Treze de Novembro - Praça dos Três Poderes, n.o 30S, bairro Centro, Município de
Apuí/AM.

6.2 - DATA E HORARTO:31t03t2017, às 9h (NOVE HORAS).

6.3 - A Comissão Permanente de Licitação abrirá, inicialmente, para apreciação, o envelope
contendo a DocUMENTAÇÃo DE HABtLtTAçÃo.

6.4 - Após a apreciação da documentação de habílitação, a Comissão recusará a participação do
concorrente inabilitado nas fases subseqüentes da licitação, sendo os envelopes devolvidos
lacrados aos licitantes em momento posterior.

6.5 - Lavrar-se-ão Atas circunstanciadas da abertura dos envelopes da habilitação e das
propostas, as quais deverão ser assinadas pelos l icitantes presentes e pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação.

6.6 - As dúvidas surgidas durante a abertura dos envelopes com a documentação de habilitação e
da proposta serão dirimidas pela Comissão Permanente de Licitação, com consignação em Ata.

6.7 - A abertura dos envelopes contendo os documentos de Habilitação e as Propostas será ato
público.

W 

{ Pásina5de17



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVOW Gomissão Permanente de Licitação dtrstÏ

CÂmnRA MUNIcIPAL DE APUí

7) Do JULGAMENTo DAs pRoposrAs E HoMoLoGaçÃo Do REsuLTADo

7.1 - Faculta-se à Comissão Permanente de Licitação o direito de realizar o julgamento das
propostas, reservadamente ou em público, no prazo de 02 (dois) dias úteis, bem como o direito de
solicitar esclarecimentos e/ou outros procedimentos, se necessário, ficando os licitantes sujeitos a
atender à solicitação, sob pena de desclassificação da proposta.

7.2 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

7.3 - No julgamento, a Comissão Permanente de Licitação levará em consideração a proposta que
determinar MENOR PREçO POR ITEM, a marca e garantia contra defeitos de fabricação,
conforme descrito no manual do fabricante e garantia legal prevista no Código de Defesa do
Consumidor, dos produtos especificados neste instrumento e no Termo de Referência.

7.4- O julgamento e a classificação das propostas são atos exctusivos da Comissão Permanente
de Licitação que, em consequência, reserva-se o direito de desclassificar as propostas em
desacordo com este Edital, ou ainda as que se revelarem manifestamente inexequíveis ou
inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de seleção.

7.5 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço simbolico, irrisório de valor
zero, ou exorbitante em comparação aos preços cotados no mercado local, e que não atendam às
exigências do ato convocatório da licitação, bem como as que ofereçam vantagens não previstas
no Edital.

7.6 - A Câmara Municipal de Apuí/AM, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, se
reserva o direito de manter Comissão Técnica Especializada, para emitir parecer ou
assessoramento técnico, quando julgar necessário, f icando vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente no envelope da proposta ou envelope
habil itação. Podendo ainda a Comissão, requisitar de outros órgãos que julgar conveniente.

7.7 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
administração poderâ fixar aos licitantes o prczo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas.

76 - O objeto da presente
Apuí/AM e a adjudicação da
Licitação.

8) DO RECURSO

Página 6 de 17
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I - Recurso previsto no g 2' do artigo 41 da Lei no g.666/93:
l l - Recurso no prazo de 02 (dois) dias úteís a contar da intimação do ato
nos casos de: 

r.v vs ví. \\rvrD/, urdD urers a conrar qa Inilmaçao do ato ou o" ,"ur$çgrrf4.g,,

a) Habil itação ou inabititação do ticitante' ^O 
*V

b) Julgamento das propostas; :u processo . 7
c) Anulação ou revogação da ticitação; ã W"SeI$Ettg

F T

ã r u q
d) Rescisão do Contrato; p plgno tY i
e)Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; e,
f) Representação, no prazo de 02 (dias) úteis da intimação da decisão relacionada
licitação.

8'2 - Interposto o recurso poderá ser comunicado aos demais l icitantes, que poderão impugná-lo
no prazo de 02 (dois) dias úteis (art.109, g 60 da Lei no g.666/93).

8'3 - Decairá do direito de impugnar nos termos do presente Edital, aquele que, tendo aceitado
sem objeção a presente proposta, venha apontar falhas ou incorreções depois de feita a
apresentação' Qualquer alegação posterior a esse respeito, não terá efeito de recurso perante
este Legislativo Municipal.

8'4 - O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Apuí, através do presidente
da Comissão Permanente de Licitação no prazo cabível contado da intimação do ato ou da ata,
conforme previsto nos artigos í 0g e í 10 da Lei n.o g666/93.

8'5 - As petições contendo as razões dos licítantes não serão admitidas em forma de fax, e-mail
ou via postal, devendo ser protocolada na Secretaria da Câmara Municipal de Apuí, situada na
Avenida Treze de Novembro - Praça dos ïrês Poderes, n.o 30S, bairro Centro, Apuí/AM.

9) DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO

9.1 - Os pagamentos serão realizados até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, de acordo com
a quantidade do objeto desta licitação requisitada com atesto de entrega pelo setor
responsável na Câmara Municipalde Apuí/AM.

9.2 - O pagamento será efetuado na sede da Câmara Municipal de ApuÍ através de cheque
nominal à l icitante vencedora ou ordem ou transferência bancária, devendo a empresa
contratada requerer o pagamento, e para que haja a efetivação, a CoNTRATADA deverá emitir
Nota Fiscal Eletrônica na quantidade dos produtos entregues, com a emissão de Recibo.

9.3 - Para que seja efetivado o pagamento, sujeita-se a CONTRATADA a juntar as seguintes
certidÕes de regularidade fiscal: Certidão Relativa aos Tributos e Contribuições Federais,
administrado pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União, que prove a
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantía por Tempo de
(FGTS); Prova de Regularidade para com a Fazenda, Estadual e Municipal; prova #

w, 
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Regularidade relativo à Débitos Trabalhistas (CNDT) que serão apresentadas na secretáriaAdministrativa da câmara Municipal de Apuí que atestarão e encaminharão ao setorFinanceiro para liquidação e pagamento.

10) DO PRAZO PARA ENTREGA

í0'í - A empresa ou empresas vencedoras da Licitação terão o prazode no máximo de 30 (trinta)dias para disponibil izar a entrega dos produtos l icitados na sede da câmara Municipalde Apuí/AM,situada na Avenída Treze de Novembro - Praça dos Três poderes, no 305, bairro Centro, nomunicípio de Apuí/AM, que será contado após a expedição e efetivo recebido na requisiçãojuntamente com ordem de serviço.

11) DA DOrAçÃo oRçAMENTÁR|A

11'1 - As despesas decorrentes do presente certame, ocorrerão à custa da dotação orçamentáriaprópria Órgão 0100 - Poder Legislativo, Unidade Orçamentária 0101- Câmara Municipal de Apuí,consignado no orçamento Geral do Município, e suplementada se necessário conforme
especificado:

12'1 - A partir da promulgação do vencedor ou vencedores, ocorrendo inexecução total ou parcial
da Carta Contrato, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor todas as penalidades
previstas nos artigos 81 a gg da Lei de Licitações além de:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o varor contratado;
c) Suspensão temporária do direito de l icitar e contratar com a Câmara Municipal de Apuí pelo
prazo de 02 (dois) anos; e,
d) Declaração de lnidoneidade para ticitar.

12'2 Constituem motivos para rescisão do Contrato, além das hípóteses e condições
estabelecidas nos art' 77 a 79 da Lei n.o 8.666/93, a subcontratação total ou a parcial sem
consentimento do contratante do fornecimento objeto deste Edital.

ORÇAMENTARIA NOMENCLATURA
e material de permanente

Proieto Atividade: Ot O3t 0O0t 2OOt Manutenção e Funcionamento da Clvt,t

12) DAS SANçÕES
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12'4 - Pela inexecução total ou parcial do Termo contratual, a câmara Municipal de Apuí/AM, teráa garantia da prévia defesa, aplicando à contratada as sanções previstas no art. g7 da Lei No8'666/93 e multa equivalente a 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

12' 5 - O contrato ficará de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial(arts'77 e 78 da Lei no 8.666i93), ficando a Câmara Municipal de Apuí/Àú, com o direito de aplicarmultas ao contratado, além de exigir a devida indenização.

í3) DO CONTRATO

13'1 - A licitante vencedora ou vencedoras da presente GARTA coNvlTE, assínará a carta
Contrato num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação pela Câmara Municipal
de Apuí/AM, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81, da Lei no. 8.066/93.

13'2 - Caso à adjudicatária se recuse a assinar o Contrato, é prerrogativa da Câmara Municipal de
Apuí/AM, o direito de adjudicar à segunda cotocada, desde que mantidas as mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.

13'3 -A segunda adjudicatária, bem como as seguintes, caso a primeira venha a desistir, assinará
o contrato baseado na proposta da primeira adjudicatária.

13'4 - A tolerância da Contratante com qualquer atraso ou inadimplência por parte da Contratada
não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou renovaçâo.

í3.5 - As despesas com a publicação de extrato deste procedimento
conta da Contratante.

14) DAS DtSPOStçOes cennrs

14.1 - o l icitante responderá pera fidelidade e legitimidade das
apresentados em qualquer fase da l icitação.

informa

14.2 - A anulação do procedimento licitatório não gera direito de indenização, salvo nos casos
legais.

14'3 - A Câmara Municipal de Apuí/AM, reserya-se no direito de anular ou revogar esta licitação
no total ou em parte, desde que se verif ique a i legalidade, ou conveniência da Administração, não
assistindo aos l icitantes, qualquer díreito de reclamação, reparação, protesto ou indenízação,
ressalvada a hipótese de revogação da licitaçâo após homologação, caso em que deverá serSs
n.o 8.666/93.
14.4 - os licitantes, ao protocolarem suas propostas, concordam
deste Edital e seus anexos.
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14'5 - Findo o prczo de entrega dos envelopes no local indicado, não serão admitidas quaisquer
retificações de documentos e propostas apresentadas, FtcANDoEXpREssA MENTE 1ROIB/DO,
a juntada de qualquer documento, como também a participação de proponentes retardatários,
após encerramento da fase de habilitação das empresas.

14'6 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão permanente de Licitação,
observando o que determina a Lei Federal n.o g.666/93 e suas alteraçÕes.

14.7 - Integram este Edital:
a) Anexo | - Modelo de Carta de Credenciamento;
b) Anexo ll - Modelo de Carta proposta; e,
c)Anexo ll l  - Minuta de Contrato.

14'8 - O presente Edital encontra-se à disposição dos interessados na Comissão permanente de
Licitação ou na Secretaria Administrativa da Câmara Munícipal de Apuí/AM, sito à Avenida Treze
de Novembro - Praça dos Três poderes, no 305, bairro centro, Apuí/AM.

14.9 Quaisquer esclarecimentos referentes a presente Licitação e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados
quando solicitados por escrito, dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e
protocolados na Secretaria da Câmara Municipal de Apuí/AM, ou e-mail: cm-apui@bol.com.br oLh\
pelo fone/fax (0xx97) 3389-1128, nos dias uteis e no horário de 7h às 13h. \

Câmara Municipal de Apuí, Sala da ComÍssão de Licitaçã o em 22 de março de 2017.
\

serv. ttajai, N\\)ili .t uns
Presidente N CPL 

\̂ /

se rv".'.Mrtr4" i,5 oâ Ab lm"
o ?":rïá,ia 

da cPL ,
ní{yu cv w ay{- 0,i"' "ut 

g r{)^i'ço
Serv. JUse Luciano Oliveira Macedo

W

$Edital aprovado na forma do Artigo 38,
parágrafo único, da Lei no. 8.666/93.
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ANEXO I

PRocESSo LtctrATónlo No oo2t2o17
MODALIDADE: CARTA CONVTTE No OOí/2017
TIPO: MENOR PREçO pOR |TEM
ónoÃo REeursrrANTE: cÂMARA MUNrcrpAL oe npufunnrr

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao

Prezados Senhores

Pela presente, CREDENCIAMOS o (a) Sr.(a):_ ,n a c i o n a l i d a d e ,  - -  - - ,  e s t a d o c i v i l  _  _ _ _ _ _  ,  p r o f i s s ã o
portador do documento de identidade n.o _ _ , inscrito no CpF
residente à - - - para representar nossa empresa, em todos os atos e reuniõesrelativos ao Procedimento Licitatório, em referência, ficando autorizado a assinar atas, rubricardocumentos e proposta s de licitantes, assínar e apresentar impugnaçÕes, recursos econtestações, receber intimações e notificações, inclusive para renúncia do direito de recorrer, aque tudo daremos por firme e valioso.
Por ser verdade, datamos e firmamos a presente.

de  - -  -2017.
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ANEXO II

PRocESSo LtctrATónro No oo2t2o1l
MODALIDADE: CARTA CONVTTE No OOí/20íz
TIPO: MENOR PREçO pOR |TEM
óncÃo REeursrrANTE: .ÂMARA MUNrcrpAL oe lpuilnn

MODELO DE CARTA PROPOSTA
observação: Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra em papel impresso daempresa.

CARTA PROPOSTA

Local, _ l_/_
comissão Permanente de Licitação da câmara Municipar de Apuí/AM.
Ref.: CARTA CONVTTE N o OOt/2012

Prezados Senhores.

Declaramos aceitos os termos do Convite No _, apresentando_lhes nossa proposta paraFORNEcIMENTO DoS MATERIAIS prntrrtnl*'rtrre s ESpEctFlcADoS No EDTTAL No00212017' Modalidade CARTA coNVlTE No oo1/2017, do tipo Menor preço por ltem.a) O valor uni tár io dos produtos da presente proposta é de R$ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) ;  por i tem(RELACTONAR OS MATERIAIs)
b) O prazo de val idade dessa proposta é de . . . . . . . . . . . . .
da assinatura do contrato;
c) O prazo de início de fornecimento é

Atenciosamente.

W #
dSltiSt


